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A Comissão Europeia publicou o 

Sumário da decisão de 2007 que 

condena a Telefónica a pagar uma 

multa de 152 milhões de Euros por 

abuso de posição dominante no 

mercado de banda larga. 

O Governo espanhol recorreu da 

decisão, a qual a CE pretende que 

seja um aviso às empresas que 

operam em sectores recentemente 

liberalizados. 
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Sumário da Decisão da CE que condenou a Telefónica por Abuso de 

Posição Dominante  

A Comissão Europeia (CE) acaba de publicar, no Jornal Oficial de 2 de 

Abril de 2008, o sumário da decisão que condena o incumbente espanhol, 

a Telefónica, a pagar uma multa record de 152 milhões de Euros, no 

âmbito de uma acção antitrust.  

Neste caso tratou-se de uma denúncia da subsidiária espanhola do 

incumbente francês, a Wanadoo (actual Orange), por abuso de posição 

dominante, apresentada em Julho de 2003,  

Curiosamente, a CE tinha multado a própria Wanadoo em 10,5 milhões de 

Euros e a Deutsche Telekom em 12,6 milhões de Euros por abuso de 

posição dominante no acesso à rede local e à internet, nos mercados 

franceses e alemão. Todavia, é a primeira vez que impõe uma multa tão 

alta no sector das telecomunicações e por esmagamento de margens em 

relação a este serviço. 

O valor elevado serve, de acordo com a CE, como sinal para operadores 

em sectores mais recentes, especialmente nos mercados de energia e 

telecomunicações. 

Para a CE, à data dos factos, a Telefónica era o único operador de 

telecomunicações espanhol que contava com uma rede de cobertura 

nacional com base na qual, acrescenta a Comissão, impôs aos seus 

concorrentes, durante mais de cinco anos, preços excessivos de acesso à  

infra-estrutura de banda larga.  

Entre Setembro de 2001 e Dezembro de 2006, a operadora espanhola 

exerceu pressão sobre as margens grossistas de acesso tornando-as 

incomportáveis face aos preços de retalho.  

Neste quadro, a CE considerou que houve uma tentativa de fechar o 

mercado, visto que a pressão exercida sobre as margens atrasaria o 

retorno dos investimentos que fossem feitos, e afectaria a viabilidade dos 

eventuais concorrentes, atrasando assim a sua entrada.  

O Governo espanhol interpôs recurso junto do Tribunal de Primeira 

Instância das Comunidades Europeias (TPI) contra a decisão da CE, 

aguardando-se de momento a posição do TPI. 

Embora se trate de uma decisão de 2007, é de esperar que alguns dos 

argumentos agora tornados públicos possam ajudar a sustentar a 

actividade dos reguladores nacionais, nomeadamente da Autoridade da 

Concorrência, que tradicionalmente se tem mostrado com pouco à vontade 

para intervir de forma eficiente em mercados regulados. 
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